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PREGÃO ELETRONICO N021/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 024/2025 — ROTA 02, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI, POR 

INTERMÉDIO DO (A) PREFEITO MUNICIPAL E JOSE SANTOS DOS ANJOS 

muO ncpio co CURRAL Nl0V0 03PrfACif - Ri por intermédio do Sr. Prefeito Municipar com secie 

na Av. Boa Esperança, s.,/ri na cidade de Curral Novo do Eiaw -PI/Estado do EL inscrite(a) no CNP .I sob o n2 01.612.556/0001-

00. 

JOSE SANTOS DOS ANJOS cor seu representante legal„ com sede Rua Pnmero de Mo !o

--- Centro .1 'si - Esc r ,to, no ONRI sob o n' 22.842.339/0001-78. 

Doravante designado CONIPATADO, neste ato representacioa per seu representante legal, conforme atos 

COnSUI:Ut ,'05-aa empresa e ou procuração a presertaaa nos autos, tendo em 'vista o ave consta no Processo Administ,ativo n0 

02-1/2025, e em obserAncia ás disposicbes da Le. n2 14.133, de 12 de abril de 2021 e demas legislação aphca,tel. reser :em 

celebra , o presente Termo de Contrato :decorrente do E.egão Eletrordce a' 021/2025 mediante as cláusulas e condições a 

segui- enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

ob3eto do presente instrumento é a PRESTAÇ4O DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

,Obreto da tont ratacão• 

ESPECIFI' UNIDADE DE MEDIDA - ▪Q UANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Transporte Escolar ~r,,, E ?.Ei• .C10 

1.3'1,r-citam esta contratação, independentemente de anscncão. 

1.3.1 O Termo de Referência.
1_32 O Edital da rucitação,. 
13.3-4 ,P Topesta do contratador 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos sup racrtad os. 
-5 CLAUSULA SEGUNDA — \AGENCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 o prazo de vigência da contrafação é 10 (dez) meses, contado da assinatura contratual prorrogável na forma dos 

artigos' 106 e 107 da Le, n' 14.133. de 2021. 
4.1.1. A prorrogação de que trata esse Item e condic=acla ao ateste, pela autoridade com- petente, de que as 

cendtçoes e os preços permanecem vantapsos para a Administracãe„ permitida a negociação com c contratado. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS, DE fiXECUçÃO E GESTA() CO NTEAT LIAIS 

3.1 O regime de eY.ecuçao contratuaL os modelos de gestão e de evecucão assim como OS prams e cond,ções de 

cor)cusao, entrega observação e recebimento do eb,ieto constam no Termo de Referência, aneyo a este Contrato, 

4 CL , t, S.L,L A C:.,J.JAP„TA—SUP,CONTRA-ig".A0 

4.1 F: permitida a subcontratação parcial de objeto, ate. o l.mite. do. '2 5% .10 total do contrato, nas segmntes 

cond,,çbev 

4.1.1 e' vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
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4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permaneix a responsabilidade fltegrai do contratado pela perfeta 

execução contratual, cabendo-lne realizar a supemsão e coordenação das af iades do suba:cot-atado. bem corro responder 

perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuars correspondentes ao objeto da sei bcontratação, 

4.2 A subcontratação depende de autercação prévia e por escrifo do contratante, a quem incumbe acatar se o 

subcontratado cumpre os reqwsltos de qualificação técnica necessarics para a e,vecucao do objeto. 

4.2.1 O contratado apresentará à Admi nist raç'áo documentação que compre.,..e a caí acida- de técnica do sottc., r atado 

que será avaliada e !untada aos autos do processo correspondente. 

4.3 É ,,eciad:i a subcontratação de pessoa fis[ca ou i..,r;cl;ca, se aquea ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de 

natureza técnica, comerciai, econômica: financeira, trabalhista ou coil com d ingente do órgão ou ent!dade contratante ou com 

agente públIco; que desempenhe função na contrafação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou se deles forem 

cdnjuge, campa ro ou parente em linha reta, colateral, ou ror af!nidade. até o terceiro grau. 

5 CLÁUSULA CtUI NTA PREc:0 

5.1 O valor total da contratando e de R$ 3.886,00 (três mil, oitocentos e oitenta e oito reais) mensal. 

ti_ "1 No valor acima estão includas todas as despesas r.. firnarlas da-etas e indlrefasdecor- rentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos soeais trabalbistes, piei»- dencianc,,s, 1-;scas ecomerciais modentes taxa de 

admmstração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento riteg,rai do objeto da contrafação. 

1:1. 3 ci vaior aroma é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao coo- tratado dependerão cios 

quanintatp.,cs efebva mente fornecidos_ 

6 ccAusuLA sEATA PAGAMENTO 

6.1 o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Tem o de 

Referência, anexo a este contrato. 

7 Cii,.jc.,LILA SÉTIMA - PEAIUSTF-

7. 1 Os precos inicialmente contratados são fitos e reajustaveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

eSt ,nado. 

7.2 Apõr-o nteriegno de um ano, e indepence.rifemer te de pear:io do contra'.ado os pi aço-, inic,a!s serão rea Jos 

mediante a apl,cação, pelo contratante do 'ind ice usado pela autorida- de competente exclus'vamente para as ohr 

iniciadas e concluidas após a ocorr€n-c:a ,-Ja anualidade. 

7.3 Nos reajustes st_bsequentes ao pnrre!rc o interregno m;n.mo cia r..;m abe será contado a partir dos efeitosimanceiro, 

do último reairiste. 

7,4 No caso de atraso ou não divulgação (s) de reajustamento. o contratante pagará ao contratado a 

import3ncia calculada pea última variação conhecida liquidando a dferença correspondente tão logo sejaVr) divulgados) 

o(s) indire(s) definitivo(s). 

7 5 Nas atenções finais o(s) indice(s) unicado(s) para reajuste será(ão.). obrigatoriamente., o(s) defimtwo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiusta mento. ,...-enha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma ri'áo possa(m) 

mais ser utilizado(s), ser (ao) adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, 5 partes elegerão novo índice oficial, para realustamento 

do preço do valor rernanesLe, it.e, por meio de termo aci ltwo 

7.8 o rea,u's,,te sera realizado por a poMamento. 

8 oLÁus LILA. on-Av.A. DER!GAD('_',IES, DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exgr o cumpbmento de todas as obngaçéjes assumidas pec.) Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos: 

8.3 keceber o obeto no pra;'o e condições esta beecida s no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre .niicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto tornecleo, para que 

sela por ele sLbstituido, reparado ou corrigido no total ou em parte, às suas expensas: 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a ey.ecução do contrato e e cumprimento das obrigações pé- lo 
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8 6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertirie -a parcela incontro- versa da execuçae do objeto, 

para efento de iquiciação e pagamento. quando houver controversia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão qualidade 

e quantidade, conforme c arte 143 da Lei n'2 14,133, de 202 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado rio ,,,aor correspondente, ao fornecimento do ieto no orazo terma e 

condiçôes estabelecidos no presente Contrato 

8.8 Aplicar ao Contratado as sançoes pre,dstas ria lei e neste Contrato; 

8.9 Cient ,ticar a Órgão de representaçao Ec;al da Ad,ocacia-Geral ca Unido para adoeça° das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado' 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução do presente 

Contrato, ressalvados os requemmentos manifestamente impertinentes, me- ramente protetaterios eu de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste, 

8.10.1 A Administração tora o prazo de 30 dias uters a contar da data do protocolo do regue mento para decidir., admrtid-a 

a prorrogação motivada,, por igual pet;odo. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecnnerito do equilibrio econômco- financeiro fetos pelo contratado no 

prazo maximo ide 20 dias i:ites. 

8.12 Notitica, as emitentes das g,araritias quanto ao rico de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais 

8.13 A Ad min,stra ção não respondera por qualsouer compromissos assumidos pelo Con- tratado com terceiros, ainda o•sie 

viricuiados ã execução do contrato, bem como por duaiquer dano 

Ladsad o a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de SEUS empregados„ prepostos ou subor- rimados. 

9 CLIaJSULA NONA - OBRI-GACÔES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obsenando ainda, as 

obrigações a segulr dispostas.. 

9 2 Respor,sab,hzar-se pelos —cios e danos decorrentes do ob;eto acordo com o Cochgo de Defew do Consumidor 

Y._ei n2 8,078, de 1990); 

Q Comunicar ao contratante no prazo máximo de 24 ('unte e quatro) horas que antece- de a data da entrega, os

metros que impossibilitem o camprirnerito do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender as determinações reg,!Ares emitidas peio fiscal ou gestor do contrato ou au- toridade superior (art. 1:1'.7, 

de Ler n.2 14.133, de' 2021; e cii'estai- todo escareciamento ou M'ocrrtacão por eles soicitaidas; 

9.5 Reparar corrigir, remover reconstruir ou substituir, ás suas expensas no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materials 

empregados: 

9 6 Resporsabil izar-se pelos eicios e danos decotrentes az execução do objeto., bem como por todo e qualquer dano 

causado a AdmInistraçâo o u terceiros, nara recitondo essa responsa- bilidade 3 fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos son-idos7 

9.7 Clua nd o não for possçnel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Pornecederes —SICAF, o cord ratado 

deverá entregar ao setor responsável pela -hscaicaçao do contrato. Junto com a Nota r-isca1 para f.:ns de pagamento, rir, 

seguintes documentos. 1) prova ide regula- ridade relativa á Seguridade 3ocial; 2) certidão cori ianta relativa aos tributos 

federais e à Divida Ativa da União, 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou {..:istrital dO 

domicilio ou sede do contratado: Certidão de Regularidade do FGTS — e 5) Certidão Neg,ati- va de Debites Trabalhistas 

9.8 Responsabilizar-se peio cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdericiar ias fiscais; romenas e as 

demais previstas em legislação especifica, cuia inadimplêncla não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o obieto do contrato e fazer a entre- ga do produto conforme termo de referencia 

9,9 Comunicar ao Piscai do contrato, no prazo de 24 {,:. rite e quatro) horas, qualquer ocorrê ormat ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9. 1(J Paralisar. wcr date nação do cor.' ia7ante qualoi.ser atividade rio eiecutarda de acordo iárarn a 
boa leniu OU raUt.'" ponha ern r oa segurarii i pessoas ou 1.-aris .1a

9: 11 Manter durante toda a vietrxia ao trato, ern compatibilidade com ar obr tgagaes assumidas todas as condiçOes 
exsgidas para tiabibtação ra icitacão: 

9. 12 Cumprir, durante todo e oenodo de erEÉUçie do contrato, a rulerva de cargos prevista eme para pessoa com 
leticlaricia, para f,eabilitado da Prev4-dê-N:3a Social ou para aprendw_ bem como as i.tervas de cargos previstas ria legalação 
(art Re. da Lei re 4.1314E2021J; 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acrna, no prazo fixado peie fiscal do contrato, com a 

i-idicação dos empregados que preanc.heram au refendas vagas art. 116. paragrafo úntco, da Lei n.'2 14,133, de 2021); 

9.14 Guardar sigdo sobre todas a-, infr.)rmacoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato: 

9.15 Arcar com o ó"nus decorrente de e,,entua equi,,oco no dimensionamento dou oua rittatoos de sua proposta inclusive 

quanto aos custos vanaveis decorrentes de fatores futuros e incertos devendo complementa-loõ caso o pre,,Isto InIcialmente 

em sua proposta não sela satisfatore para o atendimento do okleto da contrataçãe, exceto quando ocorrer Wgurn, dos eÁ,entos 

arrolados no art. 124, d, da Lei n2 14.133, de 2021. 

9.16 OJ rnDnr. além dos postulados legais , igentes Se :3n-iblto federa, estadua, ou municipal,as normas de seg_ara.:n .ça ci 

cori',r,ratane• 

9.17 Alocar os empregados necessános. com habJlitacac e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimerto das 

dausuilaS deste centram , fornecendo as matenas, ewpamentos, tas e ii tens,,145 

qualidade e tecnologia deverão atender ás recomen- da c-5es de boa técnica e a legJslacão de regencta -

9.18 Onentar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nç- 13709_ de 14 de agosto de 2018. adotando 

meddas eficazes para proteção de dados pessoais a que:tenha acesso por torça da execução deste contrato; 

9.19 Cr)nd r os trabalhos com estrita observância às normas da I eg;sla çâo pertinente, cumprindo as determmações dos 

Poderes Publ:coõ mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 

disciphna. 

9.20 Submeter previamente, por escrito ao contratante, para análtse e aprovação, qual-, quer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificações do memorial descrdivo ou ins- tru.mento congénere. 

9 21 Não permitir a utilização ele qualquer trabaho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprend na -ia os 

maic,,res de quatorze anos, nem pernmtir a utilizaçáo do trabalho do menor de de.::olto anos em traba:ho r.oturne, pergo-.o ou 

insalubre. 

10 CL., "J...li.A1-.)ÉCLIVA— -).4NçOÉ3 £C,NAlNi5TRi,iï»./45 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133. de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrate: 

b) der causa à ;nexecução parcial de contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dou serviços 

públicos ou ao nteresse coreto-o; 

c) der causa à ;nexecução total jo contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da contratação sem motivo justticodo, 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração 

falua durante a executa° do contrato: 

nrat.;car ato fraudulento na execução do contrato: 

comportar-se de mode .!ndonec: ou cometer fraude de qualquer natureza: 

,p_ratcar ato iesi., o no art. 52 da Ler de 1£ de agosto de 9013. 

,orytn3t,yydo 'rrnrre r an ntrar,o,,,--J acima descritas as seguin•tes sanções 

Advertência, quando o contratado der causa á inexecu0o parcial do contrato sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 196,  §12, da Ler ri9. 14.1.53 de  2021) a. Impedimento de lidtar e .ntratar quando 

praticadas as condutas descritas nas a Meas ”b' 'cl• e 114 do subirem ac,ma deste Cont! ato, sempre que i o se iustificar 

imposição-de penaldade mais gravel:art, 196 5 42, da Le) nçl 14.133_ de 2021); 
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Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, q,,In,jo prard adas 25 conduta, deeautaa na, ai'eas 

• e b" do .subitem acrra deste ContiatO. bem corne nas a!ineas "li , c e d que lustril q uern a imposAção te 

penalidade mais grave (art. 135, ,̀;,552  , idLen 14_133, de 20111 

IV. Multa: 

1. moratória de 5% por dia de atraso ii- ustificado sobre o valor ca parcela inadmplida. ate a !imite de 90 dias.

2. ccmpensatèria de 40% sobre o ,,aior tora do contrato no caso se inei.ecuçáo total do cbleto. 

/0 3 e aplicação das sançôes prcvistas neste Contrato não exduç, em hl potese alguma, a obrig,a çao de reparação ntegra 

-do dano causado ar Contratante iart. 156, §3g da Lei na 

14.133, de 2021) 

10.4 Todas as sançêes previstas neste Contrato coderão ser aplicadas cumulativamente com a multa Cart. 155 §72, da Lei 

r,1-2 14.133, de 2021).. 

10.4,1 Antes da aplicaço da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimado (art. 157, da Lei n9- 140133 de 2021) 

10.4.2 Se a multa aplicada e as ,ndenizações cabiveis forem super ¡ores ao. alordc paga- mento eventualmente de,ido pelo 

Contratante ao Contratado. além da perda desse valor, a diferença seva descontada da garantia prestada ou sere cobrada 

judicialmente iart. 156, ;52 da L_e[ ric 14,133, de 2021).

10.4.3 Previamente ao encaminhamento 1 cobrança ¡radicai, a muita poderá ser reseiNda administratvamente no prezo 

ma ,,,imo de 15 das, a contar da data do recel..:nmento ca comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5 A a c. kc,:ção das sanç:Oes reacar-,,,,e-á em processo assegure o contra=j,,tóri,c e a ampla defesa ao 

Contratado, obse.rvando-se o procedimento previsto rio caput e parágrafos rio art. 158 da ri2 14.133, de 2021, para as 

penalioades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de indonedade para kitar ou contratar. 

10.6 Na aOcação das sanções serão considerados (art. 156. 51w. da Le n 14.133,, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 

b) as pecu-raridades do caso concreto: 

C) as circunstânc,as agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante: 

e) a impkintado cc o a:ierfeiçoamento de pre.gra ma de integridade, conforme normas e orientaçOes dos 

(-,,,r005 de controle. 

10 7 es atos pre',. stos co mo ,nfracOes adminstrati • as na  n£ 14.133 de 2021, ou em o utra 'eis de licitaçOes e contratos 

da Administração Pública ue também selam tipficadosf.-ome atos lesoios na Len2 12 846, de 2013, serão apurados& julgados 

conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autordade competenta definidos na referida Le, art. 

1391. 

10.8 4 personalidade iuridica do Contratado podem ser desconsiceracia sempre que uVi- cada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir 0,s ,ssi mu Ia r a prática dos atos :lícitos previstos neste Contrato ou para provoca confusão patrimonial, 

r-l s'3e caso, todos os efeitos das santOes a Pilcad a•7 á Pessoa !unkhca selo estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administraçáo„ a pessoa iuridlca sucessora eu :a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraddeno, a ampla defesa e a obrigatonedade 

de analise juridica previa (art. 160 da Le ng 14,133. de 20211, 

10.9 Contratante devera, no prazo ma..imo 15 (quinze) dias uteis contado da data de a pi ca cão da sanção, rife r ma r 

manter at:Jalizados os dados reta-N,,os às sanções por ela aplIcadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Cels) e no Ca- dast TO Nacional de Empresas 5,,in ,•das Cni p0 nstT'uicios no âmbito do Poder E vecutwo 

ede-raL (Ar!. 051 da Lei n2 14.12,3, de 2021).

10.10 As sarOes de impedmento de licitar e conti atar e decaraçã o de !r oneidade para licitar ou contratar são pass ,,,eis 

de reabilitação na forma do art_16--2, da Lei 19 14.133121. 

10.11 Os débitos do contratado para com a AdcrunIstiaçáo cor,tratant resultantes- de muita administrativa ejou 

indenizacdes, não inscritos em divida atu a, poderão ser Lomr,-,eriwdos, total ou pa rc)almente. com os credits devidos peio 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrati,ios que o contratado possua com o 

mesmo árgao ora contratante. na forma da instrucao Normativa SEGES,IME 1",a os, de 13 de abril de 2022. 

11 o ÁUSULA DÉCIMA PRI MElRA---- DA E3T;NC010 CONTPTUAL ia nt 901 
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11.1 ,E) con-L ato se extu--,gue quar .enchio o praio nere ezhLp,, nepe-,derhen-c,, te de terem sido c ,,,rhp4 5 ou 

não as obrigaçees de ambas as partes contraentes. 

11.2 O contrato pode ser extinto antes de- cumpridas as obrig,açÕes nele E._-s1hpuiadas ou antes do prazo nele txadc, por 

algum dos motos prev.stos no artigo 137 da Ler r12 14.133/21 hem corno a mga,:elmente assegurado; cor-,tiadito,,o e a 

ampla defesa. 

11.2.1 Nesta h:nátese ap•carri-se também os art:gos 115 e 139 da mesma Lei. 

11.2,2 A aiteraç'ão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa rão enseiará a rescsão se não restnngir 

sua capacidade de conc,dir o contrato. 

11.2.2.1 Se a operação ,mplicar mudança da pessoa jundica contratada. deverá ser formalizado termo aditivo para aiteração 
subieti,a. 

11,3 O termo de rescisão, sempre que possíve!, será precedido• 

11.3,1 Balanço dos eventos contratua , s IC cumpridos ou parcialmente c,c.ampridow 

11 3.2 Pelado dos pagamentesja efert ,Lado- e .a nda dev,dos: 

11 3 3 indehizações e multas. 

11 4 A ext-ricao do contrato não configura óbice para o reconhecimento Lio deseoui brio econernco-financeiro, h póte.se 

em que será conced ,da indenizaçáo por meio de te' me r-,,:lenizat,ino (ar.[.13.1, cauit, na Le n.2.14,153, de 20.2 1). 

12 CLÁUSULA D,5CIMA SEGUNDA— DOTAÇÁO OFI.çAviENTAP,A  )art .92, 

12.1 As despesas decorrentes da presente contrafação correio a conta de recurso; especifico; consignados no 

Orçamento Gerai Munlc,pal deste exerdeio„ r,a clotaçãe., abaixo disc, minada: 

PONTE DE RECURSOS: 500 553; 571. 

DESCRIÇÃO: Recursos não vinculados de Impostos; Transferências de Recursos do FNDE Referentes 

ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE); Transferências do Estado referentes a 

Convénios e outros Repasses vinculados à Educação, 

PROGRAMA DE TRABALHO: 12 361 6130 2202 0000; 12 6234 2259 0000; 12 6535 2260 0000; 12 

6132 2248 0000 

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL; APOIO A 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MEDIO; MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DO ENSINO INFANTIL: AÇÕES DO PROGRAMA ENATE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90,39,00 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICO 

12 2 A dotação relativa aos exercidos hnanceiras subsequente será ir

respectiva e PJeraçâo dos c rèclItos correspondentes,, mediante apostila mente. 

13 CLÁUSULA DgCIMA TERCEIRA —005 CASOS OMISSOS (art. 92 ) 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contrdas na Lei n9 14.113. de 2021. e 

dema vs normas federais a plicave,s e, subsidiariamente.. segundo as qts- posiçOes contidas na Lei ri° 8.078. de 1990 —Código de 

Dei-e:2 Consumdcr — e normas e princí- pios geral; dos contratos. 

14 CLÁUSULA OgOIMA CILIAF TA —ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais feper-se-ão pela dos art.:, 124  e egu'tte;da te nt: 14.533, re.' 2021 

14,2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condicbe-s contratuais. o; acresarnos ou supressões que se fcerern 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do saio ira- cal atuaIizado do contrato, podendo ser reajustado de 

comum acordo percentual superior, 

14.3 As alterações contratual; deverão ser promovidas medrante celebração de termo aditivo, submettdo a previa 

aprovaçao da consultoria I.Jr.i.chc.a do contratante. salvo r- os caos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos. 

=In dC a d ft K, dever4: ocorrer no prazo máx,mo de 1 :iimjmk art. 132 da Lei ne 14.E53, de 2411). 

14.4 ReR,Istres que não caracterQ,am alteração do contrato podem ser reaIL:2dos por pies apostqa, dispersada 

celebração de termo aditivo., na forma do art. 135 da Lei nç' 14.133, de 202 L 

CLÁUSULA15  DÉCIMA QUINTA— PuBLICACÃO 

cada arios apro',:açáo da Lei Orça 1.unLar.a 
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Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piaiwi 
CNP,' n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança SM - CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

Ema! gap.i.actjteuf..Q0_, jj 

Curral Novo do Piauí - PI 

----.. 
e,

. X 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portai Nacionai de Contrafações Públicas (PNCP), 

forma prevista no art. 94 da Ler 14.133 de 2021, exçeto caso seja dIspensa,.el por forca de let bem como no respectwo s;tio 

oficial na !nternet, em atençáo ao fvt. §.1. 2 da Lei n,12.5:=7, ael'011. cif_ a ri. 7'2 § -2, InCiSO V, de Cecreto n. 7.724. de .012. 

16 CLÁUSULA r),`--Ci art. 1 

16.1 Fica eleito o Poro da Ju%tiça Comum de 5!mdes — Foc para dinmir os leigos que decorrerem da execdcác deste Termo 

de Contrato que ri .10 puderem ser compostos peta concIle ação conforme art. 92 §13. da Le[ n2 14.133/21. 

P rei-etc Mun.cipal 

CC,NTRATANTE 

/0ersisol)vto4cLgAIN  
JOSE SANTOS DOS ANJOS 
coNTRATÉ.ÉH4 

TESTEMUNHAS: 

d. Jt1riru,c3 Aia"( 



ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 G 

Av. Boa Esperança S/N - CEP 64.595-000 ---''. ' 1
Telefone: (89) 3466-0050 P - ' . 7 

Email: oabinetecnpiQvahoo.com.br , Z 
Curral Novo do Piauí - P1 ,'- o 

c 
O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO-PI 
EXTRATO 

Pregão eletrônico n. 021/2025.Rota 02 - Contratante: O Município de Curral Novo. Contratado: 
JOSE SANTOS DOS ANJOS. (CNPJ N° 22.842.339/0001-78). Objeto: Contratação de empresa para Prestação 
de Serviços de Transporte Escolar. Orçamento Geral. Valor RS 3.886,00 (três mil, oitocentos e oitenta e seis reais) 

mensal. Assinatura: 22/04/2025. 

Curral Novo (PI), 2 bril de 025. 

co do N. Junior 

CPF: 09.S450345 
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ID: 21C8334A8E604 
ESTAX. te PIAL7 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Mala 
CNPJ n° 01,612.55610001-00 

Av ao. Fspemnça SeN - CEP 64 59500 
reiefooe• (M 3466050 

Emad 
Gomil Novo do Mau!. Pi 

PAEFf ' ,ORA MUNlePAt DE CORAM 11060-pi 

EXINATO 

Pregão eietiónice 02.1;025 Rota 01 C00' 64 ;e O Ctiffai id Contratadd 

VATANALDO DE IMA MACEDO 49.787 Oblato - 1. drimai;.1i, de en, rexnia pari, 

N1:11"91,2 Seitn-PO oktilONP011e ~nen.. 0ots9 VJMX RS e e 0,20 If4. .044Âne..14.. 0090 

qadoel••••••••• mittrdeDinenest. Assinatura 2210412025. 

NOVti P922S  de 4)01 de 2025. 

gy‘ai 

ffior-o 9009 

CPF. dag Na. 0, S9

ID: DBDADMD, g4 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do PleiLli 

CNPJ 01.612.558/0001-00 
Av Boa Esperança 5/5 - CEP 64 50000 

Telefone (89) 3466-0050 
Emati L)' 

Corre) Novo do Piauí --SI 

PREqi TORA I4014ri9141 CORRA) N0004, 1 

)(NAU) 

Dre#F,M e'etaCinico it 021, 2020 Rota 02 Coa:tratante Cinioi aw,o 

3059 SANTOS DOS ANOS. R 'N'iN N i 27 94' ;t99010 .Tto OtneFo 1',,,ura9.904 de einpati, gnala 

,iian, Piirt,  noiial 0, iiiiame90o Gerai Valo, AS t.eesto toes MI, 014crttni&S o &tent. veo..4, 1 
22;04/NWS 

Currej N (Pie, 23,deSi;o1 c1400.25 

2(9 Ida;Á 
'ot 

1D: 8638631E884F4 
BMDO DO PIAUS 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piam 
CNPJ n° 01.612.5501000140 

A, Soo Esperança SIN 090564 595-000 

TeWone (89)3466-000 

5644/ 

COMI Novo do Piauí SI 

10,1, 9 WAINlCiPAl 09 CURAM NOVO P! 

EXTRATO 

F,eg90 enottitneo o 099, 2029. Roto OS Contratante O latunewo de CutF tootratado 

ALEMI•Df10 so sousA murtms 90 Ne, ti.  4ii.,t7 !094!oW 17, 041190 e ,Uralaçáo de Ano, oxa 

rtoelell,  :aAes. ,çna 4. leuv,putte 1:Atelur.t.narnento Geral vutor 55 A.AttAS N.o,. 0 e ...men,. O eme. 

eau Mamo <muruti mem.., A, Vnaiura' 27/1/4,19079 

Curra'N0oo ifq 71,90/5,140 4029 

loa 0,0, 
, Pt:tmek. 

ID: 2D67F94An8F4 
unix DO FIAM 

Prefeitura Murucipal de Curral Novo d 
CNPJ 01.812.556/000940 

At, Roa Esporaoça SAN- CEP 64596-000 
Telefone (89) 348-0050

Einad 

Curral Novo do %ui - PI 

Pill'FfiTTURA MUNSOPAL 04 (0199.41 NOVO Pt 

EXTRATO 

P,egan eetraeoeo o 021a0225, Roui 03 C0rnmante te Weitiao de i2on49 (140-0 '990'49004 

sEustaeolA 04 MAGOOU, AASCOKNTO l9 5-12.49 eteetd &untrAGN:A,

iurg PreA.-IÇãe Sr, iço, i I 0 , rd,, PPSO GefM •iaior R$ 43800 D•alre eD, ~rem • 

Pua.* sansentionFeeavas¡ AFS•Idt,Da 22/64/2029 

(miai Pkos de aphi 

-zsoN Jakir 

OE5 4E4921C7C4 
X9 O,P 00 PIAM 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piedi 
CNPJ 01.618.55610001-00 

Av Elos Esperanço SAY 06:1" 5901(00 
roctivie rim; 3 406-0050 

90,0.06 

Cedera? Novo do Intui • PI 

gni MURA FAIDSCIPAI DF CURRAL NOVO PI 
(XlnA , 0 

P,•00 et•u 5.11 o 02.117010 11991064 7.40190100te O Murmcipto 64 994101 Novo e00e490911' 
e•p•cos 9oD•• itere. :9 ^90 .15 IR 400400.1401 Ob,rio 1 '0001.0, 1. 09900.00 zwre 

d‘, rooc.pO.o 10-rt.1.41 clpo,n,s,o 00001 0c64,  Ri 5.328.20 /coxo 0.11, oute rosa mas 

Cuotaw.) roatLLIA Nis+n:Itu,:l 140462029 

co. No, gel, a?. 40 99(42090c 

e ie.,04•110‘..i 

t‘fraix,,,,,htf hAror 
11 TU Mi ,N.111•41 

09 Iwo 

ID: C869454348884 
6517,2,0 r9.10 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piaui 
CNPJ A° 01.612.5$810001-00 

Av Roo Eeporanço 549 - (6(4 54595.000 
Tolekgto 159; 3466-0050 

EfrO 
Cu.* Novo do P1auí • PI 

590 .01909 M00108/1i. DF 0:0170i NOVO PI 
EXTRATO 

Pt91690 etet,;,,i,o o 92112029 Roto CE: CnntraZante O Mun.p. it 401,19 Novo tc.f+,40lt-C--

FRANCfSCO DE ASSIS SANTOS t('908) 210589(419 O4Je990 tu,. 

Pre,t4o Lle 90er.:904 TratOpOrle fo,.aor ON•rnen Cief.É Vaio,  RS &NOJO Num* obtacentos • 

noweels et.. 4.43 e oitenta centaveOrmosal Ao/nau:ta 27904/2025. 

Cura. o INF. 29.5 

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diaricmficialdasprefeituras.org 


